
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PRUCTURA DA CUME 

DECRETO N° 194/2018 

Dispõe sobre a Lei Complementar n° 450, de 05 de 
julho de 2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

CONSIDERANDO a aprovação da Lei Complementar n° 450, de 05 
de julho de 2018; 

CONSIDERANDO o conteúdo da matricula n° 125 do CRI do 2° 
Oficio Imobiliário de Umuarama. 

DECRETA: 

Art. 1°. A permuta autorizada pela Lei Complementar n° 450, de 05 
de julho de 2018, conforme disposto na matricula n° 125 do CRI do 2° Oficio 
Imobiliário de Umuarama, será realizada com VALDEMIR AMÉRICO 
CAMOZZATO e ANTONIO AMÉRICO CAMOSSATO, que são os atuais 
proprietários do imóvel. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de agosto de 2018. 
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